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INDICAÇÃO Nº 184 /2026 
 
Assunto: Diversos 
 
Senhor Presidente,  
 
Senhores (a) Vereadores(a),    

Indico ao Sr. Prefeito Municipal, na forma regimental, que verifique a 

possibilidade de adotar providências visando melhorias no atendimento e na 

infraestrutura da Estratégia de Saúde da Família (ESF) do Distrito de Gaspar Lopes, 

especialmente quanto à regularização da escala de atendimento em Pediatria e à 

melhoria da infraestrutura tecnológica da unidade. 

J U S T I F I C A T I V A: 

Estive recentemente na ESF Gaspar Lopes para acompanhar de perto o fluxo 

de atendimentos e ouvir os profissionais e usuários da unidade de saúde. 

Durante a visita, foi possível constatar o empenho e a dedicação da equipe 

para garantir que nenhum cidadão fique sem assistência. Mesmo diante da ausência 

momentânea de um pediatra fixo, a médica da unidade tem realizado os 

atendimentos necessários, oferecendo orientação e acompanhamento clínico às 

crianças e demais pacientes, evitando que a população fique desassistida. 

Contudo, essa situação acaba gerando uma sobrecarga de trabalho para a 

profissional responsável pelo atendimento clínico geral, o que reforça a necessidade 

de regularização da escala de atendimento em Pediatria, garantindo maior 

organização e eficiência nos serviços prestados à comunidade. 

Além disso, também foi relatada a necessidade de melhorias na infraestrutura 

tecnológica da unidade, especialmente com relação à disponibilidade de 

computador adequado para o registro e acompanhamento dos atendimentos, o que 

contribuirá para maior agilidade e qualidade no serviço prestado à população. 

Dessa forma, a presente indicação tem como objetivo buscar soluções junto 

ao Poder Executivo para fortalecer o atendimento na ESF Gaspar Lopes, garantindo 

melhores condições de trabalho aos profissionais de saúde e um atendimento cada 

vez mais eficiente e digno à população. 

Câmara Municipal de Alfenas, em 11 de março de 2026. 

 

Gilmar Costa da Silva 
VEREADOR 
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